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ERRATA 

 

1) No Termo de Referência da Resolução SC 47/2021 (à pág. 36) 

 

No item 2 – Indicativo das Premissas Orçamentárias adotadas. 

 

Onde se lê: 

 

2) Proposta de percentual de captação de recursos: 

Museu da Diversidade Sexual: XX% do repasse ao ano e crescente ao longo do Contrato de Gestão, e com 

eventual diminuição proporcional do repasse público ao longo do CG; 

 

Leia-se: 

 

2) Proposta de percentual de captação de recursos: 

Museu da Diversidade Sexual: 26,2% do repasse ao ano e crescente ao longo do Contrato de Gestão, e 

com eventual diminuição proporcional do repasse público ao longo do CG; 

 

 

No item 6 – Indicativo das Premissas Orçamentárias adotadas. 

 

Onde se lê: 

 

6) Ressaltando que os salários deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no Terceiro Setor 

para cargos com responsabilidades semelhantes, baseando-se em referenciais específicos divulgados por 

entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado, devem ser observados os limites:  

Museu da Diversidade Sexual: XX% do total anual de despesas do plano orçamentário para a remuneração 

e vantagens de qualquer natureza para os dirigentes, e XX% do total anual de despesas do plano 

orçamentário para a remuneração e vantagens para os demais empregados. 

 

 

Leia-se: 

 

6) Ressaltando que os salários deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no Terceiro Setor 

para cargos com responsabilidades semelhantes, baseando-se em referenciais específicos divulgados por 

entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado, devem ser observados os limites:  

Museu da Diversidade Sexual: 10% do total anual de despesas do plano orçamentário para a remuneração 

e vantagens de qualquer natureza para os dirigentes, e 65% do total anual de despesas do plano 

orçamentário para a remuneração e vantagens para os demais empregados. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2021. 
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